
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIIDO DE SlO riUlO

portaria N6 2.327/88 

EM 04 de Julho de 1.988

Dr. Eleutério Brxmo Malerha Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, E£ 

tado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 03 de Setembro de 1,986 ã 02 de Setem 

bro de 1,987, à servidora, no período abaixo:

LAURSKTINA CAPELATTE MAGAniSES 

De 01 de Agosto ã 30 de Agosto de 1*988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DR, eleutírio brdro malerba pilho
- Prefeito Muaicipal -

Publicada e registrada no Departamen
to de Administração em 04 de Julho de 1,988,

ELEÍLLCE MARIA COLETTI BÕNETTO 

Coordenadora do Serv, Administrativo


